
 

 
 
 
 

 O vereador que a esta subscreve, nos termos regimentais vigentes, indica ao Sr. Prefeito 

e à Secretaria Municipal de 

pedestres nas proximidades do Supermercado Lorena

na cidade. 

 A presente indicação se faz necessária tendo em vista o grande fluxo de pedestres e 

veículos no local, especialmente em razão da movimentação diária de clientes do referido 

estabelecimento. 

 A ausência de faixa de pedestres tem gerado insegurança para aqueles que precisam 

atravessar a via, aumentando o risco de acidentes, sobretudo envolvendo crianças

demais munícipes. 

  Quanto a pintura das faixas já existentes, a revitalização é devida pois as faixas 

encontram desgastadas ou praticamente apagadas em diversos pontos da cidade.

 A sinalização horizontal é um dos principais instrumentos de 

de garantia da segurança viária, especialmente para pedestres, que são os usuários mais 

vulneráveis das vias públicas. A ausência ou baixa visibilidade das faixas compromete a 

travessia segura, aumentando significativamente o risc

maior circulação, como regiões centrais, proximidades de escolas, unidades de saúde e 

comércios. 
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INDICAÇÃO Nº 087/2026 
 

que a esta subscreve, nos termos regimentais vigentes, indica ao Sr. Prefeito 

e à Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos,  a necessidade de 

pedestres nas proximidades do Supermercado Lorena, alem da pintura das faixas já existentes 

Justificativa: 

A presente indicação se faz necessária tendo em vista o grande fluxo de pedestres e 

ocal, especialmente em razão da movimentação diária de clientes do referido 

A ausência de faixa de pedestres tem gerado insegurança para aqueles que precisam 

atravessar a via, aumentando o risco de acidentes, sobretudo envolvendo crianças

Quanto a pintura das faixas já existentes, a revitalização é devida pois as faixas 

encontram desgastadas ou praticamente apagadas em diversos pontos da cidade.

A sinalização horizontal é um dos principais instrumentos de organização do trânsito e 

de garantia da segurança viária, especialmente para pedestres, que são os usuários mais 

vulneráveis das vias públicas. A ausência ou baixa visibilidade das faixas compromete a 

travessia segura, aumentando significativamente o risco de acidentes, sobretudo em áreas de 

maior circulação, como regiões centrais, proximidades de escolas, unidades de saúde e 
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que a esta subscreve, nos termos regimentais vigentes, indica ao Sr. Prefeito 

a necessidade de instalação de faixa de 

, alem da pintura das faixas já existentes 

A presente indicação se faz necessária tendo em vista o grande fluxo de pedestres e 

ocal, especialmente em razão da movimentação diária de clientes do referido 

A ausência de faixa de pedestres tem gerado insegurança para aqueles que precisam 

atravessar a via, aumentando o risco de acidentes, sobretudo envolvendo crianças, idosos e 

Quanto a pintura das faixas já existentes, a revitalização é devida pois as faixas 

encontram desgastadas ou praticamente apagadas em diversos pontos da cidade. 

organização do trânsito e 

de garantia da segurança viária, especialmente para pedestres, que são os usuários mais 

vulneráveis das vias públicas. A ausência ou baixa visibilidade das faixas compromete a 

o de acidentes, sobretudo em áreas de 

maior circulação, como regiões centrais, proximidades de escolas, unidades de saúde e 



 

 Diante disso, a implantação de sinalização adequada contribuirá significativamente para 

a organização do trânsito, proporcionando maior segurança e mobilidade urbana no local.
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Diante disso, a implantação de sinalização adequada contribuirá significativamente para 

proporcionando maior segurança e mobilidade urbana no local.

SALA DE SESSÕES, 18 de maio de 2026. 

 

Sebastião dos Santos Fortes Vieira  

Vereador  

 

Stella Cristina Cortez 

Vereadora  

 

Thiago Siqueira Marques  

Vereador              
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Diante disso, a implantação de sinalização adequada contribuirá significativamente para 

proporcionando maior segurança e mobilidade urbana no local. 


